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AUTOR:    Vereador JOSÉ NIVALCIR PINTO LIMA-MDB     
 

 
                                     Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, após ouvido o douto plenário, 
seja endereçado expediente deste Legislativo Municipal ao Excelentíssimo Senhor JEAN SÉRGIO 
CLAVISSO FOGAÇA, Digníssimo Prefeito Municipal, com cópia ao Superintendente De Serviços 
Urbanos Senhor VALDINEI PINTO, solicitando a pintura em todos os Redutores de Velocidades, tipo 
Quebra-Molas no perímetro urbano desta Cidade, bem como melhorias nas placas de sinalização 
vertical e horizontal. 
                                   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Douradina, 01 de Outubro de 2024  
 
                                                                                                
                                               Vereador JOSÉ NIVALCIR PINTO LIMA 
                                                                            ( MDB )     
 
                                         
 
                                         Justificativa: Senhor Presidente, Nobres Colegas: Os Quebra-Molas, 
chamados também de lombadas apresentam pouca visibilidade aos motoristas, que 
consequentemente perdem sua função principal que é de alertar que há os redutores de velocidades, 
que precisam reduzir a velocidade ao transpor os referidos obstáculos, no qual cito que motoristas de 
outras localidades que não residem aqui e não conhece a existência das lombadas, não visualizam 
com antecedência os referidos quebra-molas. Dessa forma, para melhor organizar a trafegabilidade 
dos veículos leves e demais conduções se faz necessário as devidas manutenções tanto nos quebra-
molas e nas placas de sinalização por meio de pinturas para se tornarem mais vísivel, não somente 
aos motoristas, mas também aos ciclistas e pedestres que terão maior segurança quando 
atravessarem as ruas, evitando como isso os riscos de acidentes nos referidos locais, promovendo a 
vida de nossos moradores por intermédio de ações preventivas de segurança pública.  

CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA 
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